
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0000467-42.2010.815.0581.
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Rio Tinto.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Telemar Norte Leste S.A.
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior.
APELADO: Roberto de Sousa David.
ADVOGADO: Roberta Maria Fernandes de Moura David.

EMENTA:  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  E 
LUCROS CESSANTES. FIO TELEFÔNICO INSTALADO NA VIA PÚBLICA 
EM  ALTURA  INFERIOR  À  PERMITIDA.  CARRO  DE  SOM.  ACIDENTE. 
RESPONSABILIDADE DA REDE DE TELEFONIA. DANOS AO VEÍCULO E 
AO EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO.  DANOS MATERIAIS  E  LUCROS 
CESSANTES. AUSÊNCIA DE DANOS MORAIS.  PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
APELAÇÃO.   ALEGAÇÃO  DE  CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONDUTOR. 
SUPOSTA IMPRUDÊNCIA EM NÃO OBSERVAR A ALTURA DO VEÍCULO. 
NÃO CONFIGURAÇÃO. MÁ PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. PRESTADORA DE 
SERVIÇO  PÚBLICO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  OMISSÃO  NO 
DEVER  DE  MANUTENÇÃO  DA  REDE  DE  FIOS  CONFIGURADA. 
PRECEDENTES  DOS  TRIBUNAIS  PÁTRIOS.  LAUDO  PERICIAL.  DANOS 
MATERIAIS  COMPROVADOS.  LUCROS  CESSANTES  PELA 
IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAR O AUTOMÓVEL. FONTE DE RENDA DO 
APELADO. MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. DESPROVIMENTO  DO 
APELO.

1.  As prestadoras  de  serviços  são  partes  legítimas  para  suportar  o  ônus  de uma 
possível condenação em virtude dos prejuízos causados a terceiros pela má prestação 
do serviço, sujeitando-se à responsabilidade objetiva, prevista no § 6º, do art. 37, da 
Constituição Federal.

2. "Em se tratando de responsabilidade objetiva, é suficiente para a configuração do 
dever  de  indenizar  a  demonstração do nexo causal,  entre  a  avaria  provocada no 
veículo em decorrência da má prestação do serviço e o dano experimentado pelo 
autor."  (TJPB;  AC  018.2008.000460-1/001;  Quarta  Câmara  Especializada  Cível; 
Rel. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho; DJPB 02/09/2013; Pág. 13).

3. Constatada a existência de fio da rede de telefonia caído há dias na via, inobstante 
a  reclamação dos  moradores,  denota-se o descumprimento da obrigação legal  da 
Apelante pela omissão ilícita na fiscalização.

4. No caso em comento, o dano material é decorrente da necessidade de reparo do 
equipamento de som do Apelado cabalmente comprovado, impondo à Apelante a 
incumbência  de  indenizar  no  valor  constante  dos  orçamentos  colacionados  e 
confirmado pelo laudo pericial, conforme mensurado pelo Juízo.



5.  Existente  também o dever  de ressarcimento por  lucros  cessantes,  porquanto o 
veículo é a única fonte de renda do Apelado, tendo ficado impossibilitado de prestar 
os  serviços  de  publicidade  sonora  em  virtude  dos  danos  causados  ao  seu 
equipamento.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
nº 0000467-42.2010.815.0581, em que figuram como Apelante Telemar Norte Leste 
S.A. e Apelado Roberto de Sousa David.

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em conhecer  a  Apelação  e negar-lhe 
provimento. 

VOTO.

Telemar Norte Leste S.A. interpôs  Apelação contra a Sentença prolatada 
pelo Juízo da Vara Única da Comarca de Rio Tinto, f. 195/198, nos autos da Ação de 
Indenização  por  Danos  Materiais e  Morais  c/c  Lucros  Cessantes em  face  dela 
intentada por Roberto de Sousa David,  que julgou  parcialmente  procedentes os 
pedidos autorais,  condenando-a  ao pagamento de R$ 9.782,80, a  título de danos 
patrimoniais, e o valor de R$ 3.600,00 por lucros cessantes, ao fundamento de que 
restou caracterizado o ato ilícito da Apelante em não promover a reparação da rede 
de cabeamento de sua propriedade, sendo de sua responsabilidade a reparação do 
prejuízo ocasionado pelo acidente com o veículo, ausentes, porém, os danos morais.

Em suas  razões,  f.  202/216, afirmou que sempre manteve a  rede de fios 
telefônicos  em perfeito  funcionamento  e  de  acordo  com as  diretrizes  da  ABNT 
aplicáveis à instalação de cabos em postes e sua passagem sobre rodovias.

Sustentou que o Apelado não comprovou que possui autorização dos órgãos 
competentes para a instalação externa de equipamentos de som e que o acidente se 
deu por sua imprudência em não ter adotado as cautelas de praxe para quem dirige 
esse tipo de carro de som, tendo esbarrado nos fios em virtude da altura excessiva de 
seu veículo.

Alegou  a  inexistência  de  danos  materiais,  aduzindo  que  o  laudo  pericial 
produzido na instrução processual carece de capacidade técnica para demonstrar os 
supostos prejuízos patrimoniais experimentados pelo Apelado.

Argumentou que o Apelado não demonstrou que recebe o valor quantificado 
a título de lucros cessantes, calculados no montante de R$ 3.600,00, em referência 
aos vinte  dias em que ficou impossibilitado de trabalhar com seu automóvel,  ao 
argumento de que ele se manifesta como isento na Declaração de Imposto de Renda.

Pugnou pelo provimento do Apelo e pela reforma da Sentença, para julgar 
improcedentes  os  pedidos,  ou,  subsidiariamente,  requereu  a  reforma  dos  valores 



indenizatórios relativos aos lucros cessantes, tendo em vista que supostamente não 
foram comprovados.

Contrarrazoando, f. 220/227, o Apelado alegou que o cabeamento da rede 
telefônica  pela  qual  a  Apelante  é  responsável estava  muito  abaixo  da  linha 
longitudinal mínima para que se garanta a segurança dos pedestres e  automóveis, 
configurando o nexo de causalidade entre a sua omissão no dever de manutenção e o 
acidente ocorrido, que ocasionou os danos materiais ao seu veículo.

Requereu,  ao  final,  o  desprovimento  da  Apelação  e  a  manutenção  da 
Sentença em todos os seus termos.

A Procuradoria de Justiça, f.  234/238, verificando que a Apelante agiu com 
negligência  e  que  o  acidente  ocorreu  em  virtude  da  má  posição  dos  cabos  de 
transmissão telefônica, opinou pelo conhecimento e desprovimento do Apelo.

É o Relatório.

O Recurso é tempestivo e o preparo foi recolhido, f. 217, pelo que, presentes 
os demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.

Vige no ordenamento jurídico pátrio a teoria do risco administrativo, pela 
qual a responsabilização objetiva da Administração Pública, insculpida no art. 37, § 
6º, da Constituição Federal, obriga as Pessoas Jurídicas de Direito Público e as de 
Direito Privado prestadoras de serviços públicos a responder pelos danos causados a 
terceiros.

Em se tratando de acidente ocasionado por falha na prestação do serviço da 
Apelante,  concessionária  de  serviço  público  responsável  pela  instalação  e 
manutenção dos fios telefônicos a ela pertencentes, deixando um  cabo abaixo da 
altura mínima indicada para a via pública, a responsabilidade é de ordem objetiva, 
abrangendo, além dos atos comissivos, também aqueles omissivos.



A jurisprudência dominante  nos Tribunais  de Justiça pátrios1 aponta para o 
mesmo sentido.

A falha na execução do serviço público é manifesta, posto que as fotografias 
(f.  12/16  e  f.  121/125),  o  Boletim  de  Ocorrência  (f.  11),  os  depoimentos 
testemunhais (f. 110/112) e o laudo pericial (f. 181) comprovam a existência de cabo 
telefônico caído a uma altura abaixo da permitida na Rua Tenente José de França, 
Rio  Tinto-PB,  por  onde transitam pedestres  e  veículos,  bem como evidenciam a 

1 APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  DECORRENTES  DE  ACIDENTE  DE 
TRÂNSITO.  CABOS  DE  REDE  TELEFÔNICA  ABAIXO  DA  ALTURA  MÍNIMA  ESTABELECIDA 
ATINGIDOS  POR  CAMINHÃO.  RESPONSABILIDADE  OBJETIVA  DA  CONCESSIONÁRIA  DE 
TELEFONIA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DA  EMPRESA  CONTRATADA  PARA  DAR 
MANUTENÇÃO  AOS  CABOS  E  FIOS  TELEFÔNICOS.  CULPA  EXCLUSIVA  DO  CONDUTOR. 
INOCORRÊNCIA.  DANO  MORAL  COMPROVADO.  VALOR  INDENIZATÓRIO.  RAZOABILIDADE. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. 1.  A empresa concessionária de telefonia e empresa 
por  esta  contratada  para  dar  manutenção  aos  cabos  e  fios  telefônicos  a  ela  pertencentes  são 
solidariamente responsáveis por eventuais danos causados a terceiros em razão da queda dos cabos, ou 
envolvimento  em acidentes  automobilísticos,  principalmente  por  ser  objetiva  a  responsabilidade  das 
pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de serviços públicos (CF, art. 37,  
§6º). 2. Na hipótese, o dano moral se confunde com o dano estético decorrente do acidente, que deformou a face  
da vítima, trazendo-lhe o apelido pejorativo de “testa rachada”. 3. O valor indenizatório deve ser fixado em 
patamar  razoável,  mas  que  observe  o  duplo  caráter  punitivo  e  pedagógico  da  condenação.  (TJMT;  APL 
25329/2014; Colíder; Rel. Des. João Ferreira Filho; DJMT 03/09/2014; Pág. 18) 

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ACIDENTE DE CONSUMO. QUEDA DE POSTE DE 
TELEFONIA QUE ATINGE O AUTOR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA FORNECEDORA. É cediço 
que, sendo a empresa demandada concessionária de serviço público, responde objetivamente, a teor do 
art. 37, § 6º, da Constituição Federal, e do art. 14 do Código de Defesa do Consumidor pelos danos que,  
na consecução de seu mister, por ação ou omissão, houver dado causa, bastando à vítima a comprovação  
do evento lesivo e do nexo etiológico entre este e a conduta do agente. Inobservância da altura mínima da 
fiação  e  má-conservação  dos  postes.  Falha  configurada.  Dever  de  indenizar. Hipótese  em que  restou 
comprovada nos autos a relação de causa e efeito entre os danos suportados pela parte autora, atingida por poste  
de telefonia, e a falha do serviço prestado pela ré, não tendo esta demonstrado a configuração de qualquer das  
excludentes do dever de indenizar. Inversão do ônus da prova que, na hipótese, decorre de Lei -  Ope legis. 
Queda do poste ocorrido após o choque de um caminhão com os fios da rede de telefonia, sem que a requerida  
tenha comprovado a observância da altura mínima legalmente exigida para os fios. Indícios probatórios da má-
conservação dos postes de sustentação, circunstância igualmente capaz de contribuir para o acidente. Danos 
morais. Configuração. Tendo o autor restado gravemente lesionado em virtude do acidente, a hipótese é de dano  
moral in re ipsa, o qual se presume, conforme as mais elementares regras da experiência comum, prescindindo  
de prova quanto ao prejuízo concreto, diante da ofensa à integridade física da vítima. Condenação mantida.  
Quantum indenizatório. Manutenção. Em atenção aos parâmetros estabelecidos pela doutrina e jurisprudência 
pátrias para a fixação do montante indenizatório, atento às particularidades do caso concreto, o quantum de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), acrescido de correção monetária e juros moratórios legais, se mostra razoável e  
proporcional. Honorários advocatícios. Manutenção. Os honorários advocatícios, in casu, devem ser fixados de 
acordo com a regra contida no §4º do art. 20 do código de processo civil, consoante apreciação equitativa do  
julgador, atentando-se, sobretudo, às operadoras previstas nas alíneas do §3º do respectivo comando normativo.  
A análise de tais circunstancias condiz com a manutenção da verba honorária arbitrada em 15% sobre o valor da  
condenação. Apelação desprovida. (TJRS; AC 0319788-29.2014.8.21.7000; Candelária; Décima Câmara Cível; 
Rel. Des. Paulo Roberto Lessa Franz; Julg. 25/09/2014; DJERS 08/10/2014) 

INDENIZAÇÃO.  DANOS  MATERIAIS  E  LUCROS  CESSANTES.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
INOCORRÊNCIA.  CAMINHÃO.  ACIDENTE.  FIOS  DE  REDE  DE  TELEFONIA.  INSTALAÇÃO 
DESCONFORME NORMAS PADRÃO. RESPONSABILIDADE DAS CONCESSIONÁRIAS. ART. 37, §6º 
DA CR. LUCROS CESSANTES. NÃO COMPROVADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 
REFORMA  PARCIAL  DA  SENTENÇA.  1.  INEXISTE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA  QUANDO 
DISPENSADAS PROVAS DESNECESSÁRIAS AO DESLINDE DA LIDE, NOTADAMENTE QUANDO AS 
DOCUMENTAIS PODERIAM TER SIDO JUNTADAS COM A INICIAL.  2.  NA RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,  NA QUAL SE ADOTA COMO REGRA A TEORIA DO 
RISCO  ADMINISTRATIVO,  EMERGE  VERIFICAR  A  EXISTÊNCIA  DE  ATO  OU  OMISSÃO 



ausência de manutenção, tendo em vista  que restou demonstrado que a Apelante 
tinha conhecimento da situação e não tomou qualquer providência.

Examinado o conjunto probatório trazido aos autos,  forçoso reconhecer  o 
liame de causalidade entre  a  conduta omissiva da Apelante e  os danos materiais 
ocasionados no veículo do Apelado, como bem salientou o Magistrado ao proferir a 
Sentença guerreada.

Quanto à alegada quantificação equivocada do dano material, verifica-se que 
o Apelado comprovou os prejuízos ocasionados às caixas amplificadoras postas no 
teto  de  seu  automóvel,  tendo colacionado quatro  orçamentos  feitos  por  oficinais 
distintas, pelos quais se depreende que a reparação do equipamento de som perfaz 
um valor aproximado de R$ 10.000,00,  muito próximo do montante condenatório, 
não havendo, portanto, que se falar em equívoco na sua quantificação.

Por fim, no tocante aos lucros cessantes, é fato incontroverso que o Apelado 
utiliza o veículo danificado como fonte de renda, sendo contratado para serviços de 
publicidade com carro de som, consoante demonstram os contratos apresentados às 
f. 117/118, os quais comprovam os valores cobrados por ele, em consonância com a 
quantia arbitrada pelo Juízo.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 15 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator,  o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

ADMINISTRATIVA,  DANO  E  NEXO  DE  CAUSALIDADE.  ART.  37,  §6º  DA CONSTITUIÇÃO  DA 
REPÚBLICA. 3. Verificado que a causa determinante do acidente foi a instalação de rede de telefonia em 
altura desconforme normas padrão, impõe-se o reconhecimento da responsabilidade da concessionária de 
telefonia pelo ato ilícito e da concessionária de energia elétrica pela omissão ilícita na fiscalização.  4. 
Impossível relegar para a fase de liquidação de sentença lucros cessantes que sequer foram provados durante o  
processo de conhecimento. 5. Sobre o valor dos danos materiais decorrentes de ato ilícito, o termo inicial da  
correção monetária é o momento em que tais danos se tornaram líquidos. (TJMG; APCV 1.0024.09.470832-
8/001; Rel. Des. Marcelo Rodrigues; Julg. 24/09/2013; DJEMG 04/10/2013) 


